
,y_.» -M«H.f(V. »
1*-

•Q.J- iartwnbwariVrHr** -jirfiVSiAiwtirti-

^>C'fâv GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DECRETO NO 3754

GOVERNADORIA

DE 12 DE M#IO DE 1988.

Dispõe -sobre a nomeação do

Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, para pro

vimento de cargos iniciais

nas diversas Categoria .Fun

cionais nos termos da Lei

Complementar nQ 02/84,e*dá

outras providências. £.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA ,
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70, incisos III e VIII da Constituição Estadual e com funda

mento na Lei Complementar nQ 01/84 (Estatuto dos Funcioná

rios Públicos.Civis de Rondônia),

no Anexo

Plano de

tal de Apto nQ . 002

ficam nomeados nos

novembro de 1984, (E

de Rondônia), Lei C

plementar nQ 10 de

Quadro Permanente de

DECRETA :

Art. 1Q - Os servidores relacionados

reto, já enquadrados, provisoriamente,no

ao de Cargos e Empregos, conforma o Edi-

,publicado no D.O.E. nQl4J76 de 25.01.88,
da Lei Complementar nQ 01 dé 14 de

dos Funcionários Públicos Civis

mtar nQ 02 de 24.12.84 e Lei Com-

, os quais passarão a integrar o

l1 Civil do Estado de Rondônia.
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